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Brasília, 04 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Em obediência ao § 4° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, comunico a Vossa
Excelência que esta Casa, no dia 03/06/2025, deliberou pela rejeição do VETO TOTAL ao Projeto de
Lei nº 443, de 2023    , que “altera a Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, que 'dispõe sobre a             
obrigatoriedade de instalação de salas de apoio à amamentação em órgãos públicos do governo do
Distrito Federal', para garantir o pleno direito ao amamentado em casos excepcionais           ”, com o
seguinte resultado de votação: dezesseis votos contrários, havendo oito ausências.

Na oportunidade, envio os anexos referentes ao veto rejeitado, ao passo que apresento a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e real consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de        
2022, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de salas de apoio à amamentação
em órgãos públicos do governo do Distrito     
Federal”, para garantir o pleno direito ao     
amamentado em casos excepcionais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 2º ...
Parágrafo único. Em casos excepcionais de indisponibilidade das salas de apoio
de que trata esta Lei, ou no âmbito do poder discricionário da Administração,
pode ser concedido horário especial à servidora com redução de até 20% da
jornada de trabalho nos 12 primeiros meses de vida do amamentado."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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